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PROGRAMA DAS RESIDÊNCIAS ESTUDANTIS 

ENSINO SECUNDÁRIO: PROCESSO DE CANDIDATURA À FREQUÊNCIA  

 

NOTA EXPLICATIVA 

 
1. Condições Gerais de Admissão: 

 Ser estudante do Ensino Secundário (ou frequentar instituições de formação profissional); 

 Ser aluno ou formando com bom aproveitamento e bom comportamento escolares; 

 Ter idade compreendida entre os 12/17 anos (completos ou a completar até 31 de Dezembro do ano da matrícula); 

 

2. Condições Preferenciais de Admissão 

 Tratando-se de um candidato para o E. Secundário, ser estudante do Ensino Técnico 

 Ser estudante deslocado (proveniente de outra ilha ou concelho); 

 Morar em localidades muito afastadas do Estabelecimento Escolar ou de Formação Profissional que pretende 

frequentar (distância igual ou superior a 15km); 

 Ter sido interno de residências públicas/internatos (com avaliação de aproveitamento e comportamento mínima de 

“Bom”,  

 

3. O processo de matrícula ocorre em duas fases e conforme a seguir indicado: 

 

3.1  - Documentação a apresentar na 1ª fase (visando a selecção): 

 Formulário de Inscrição; 

 Fotocópia do Bilhete de Identidade ou Passaporte; 

 Talão de Matrícula numa das Escolas Secundárias/Liceus da ilha (de preferência mais próxima possível da Residência); 

 Histórico Escolar; 

 Declaração de Rendimento, familiar ou do responsável financeiro (garante de condições económico-familiares de 

financiamento da frequência); 

 

3.1.1. Os documentos da candidatura devem ser, preferencialmente, apresentados na Secretaria da Instituição Escolar ou de 

Formação a frequentar pelo candidato, em simultâneo com os do processamento da matrícula escolar. Extraordinariamente, 

poderão ser entregues na Delegação do Ministério da Educação no concelho ou ainda, directamente na Secretaria da própria 

Residência Estudantil; 

 

3.1.2. Os processos, adequadamente constituídos, devem dar entrada nas Delegações do MED em cada concelho o mais 

tardar até o dia 31 de Julho, para fins de apreciação, ponderação e produção da correspondente lista dos seleccionados, nos 

termos do DL 42/96, (da criação das Residências Públicas). O dossier da documentação dos seleccionados e correspondente 

lista devem ser remetidos à Administração da Residência o mais tardar até o dia 10 de Agosto. 

 

3.2 Documentação a apresentar na 2.ª  fase - após publicação da lista dos seleccionados (acto de entrada na Residência): 

 Contrato de Residente, assinado entre a instituição, o candidato e a respectiva família ou encarregado de educação 

(tratando-se de um menor); 

 Declaração de Constituição de Encarregado de Educação (caso o menor, “deslocado”, isto é, a residência familiar 

habitual do estudante diste mais de 15 km; 

 Termo de Identificação e Responsabilidade do Encarregado de Educação indigitado. 

  Atestado Médico 

 Duas fotos, tipo passe; 

 Pagamento: a) do valor correspondente à contribuição mensal estipulada; b) de uma Caução anual no montante de 

1000$00; c) a contribuição mensal para um Plano de Saúde, se acordado. 

  

Custo de frequência (dependente do enquadramento em fase de selecção) 

 Contribuição mensal: mínima  9 000$00;  máxima de 12 000$00 

 

 

Mindelo, Maio de 2011 


